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EMENDA À LEI ORGÂNICA DE JUNDIAÍ Nº     106  ,   DE   15 DE OUTUBRO DE 2024  
Estabelece a parentalidade positiva e o direito de brincar como

princípios de proteção à Primeira Infância. 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, conforme o

Plenário aprovou em 15 de outubro de 2024, promulga a seguinte Emenda à Lei Orgânica

de Jundiaí: 

Art. 1º. A Lei Orgânica de Jundiaí passa a vigorar com os seguintes acréscimos:

“Art. 238-A. (…)

(…)

§ 2º. (…)

(…)

XIX – A parentalidade positiva, promovendo um relacionamento familiar

fundamentado no respeito, no acolhimento e na não violência;

XX – o direito de brincar.” (NR)

Art. 2º. Esta emenda entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL  DE JUNDIAÍ,  em  quinze  de  outubro de  dois  mil  e  vinte  e

quatro (15/10/2024). 

A MESA

ANTONIO CARLOS ALBINO
Presidente

JOSÉ ANTÔNIO KACHAN JÚNIOR           DOUGLAS  MEDEIROS
1º Secretário 2º Secretário

.

Elt

EM
EN

D
A 

À 
LE

I O
R

G
ÂN

IC
A 

N
º 1

06
/2

02
4 

- E
st

a 
é 

um
a 

có
pi

a 
do

 o
rig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 J

os
é 

An
tô

ni
o 

Ka
ch

an
 J

ún
io

r e
 o

ut
ro

s.
Pa

ra
 v

al
id

ar
 o

 d
oc

um
en

to
, l

ei
a 

o 
có

di
go

 Q
R

 o
u 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//s
ap

l.j
un

di
ai

.s
p.

le
g.

br
/c

on
fe

rir
_a

ss
in

at
ur

a 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 E
AD

8-
92

33
-F

7C
3-

9F
D

9

Pag. 1/1

Assinado digitalmente
por ANTONIO
CARLOS ALBINO
Data: 15/10/2024 09:51

Assinado digitalmente por
DOUGLAS DO
NASCIMENTO
MEDEIROS
Data: 15/10/2024 10:15

Assinado digitalmente
por JOSE ANTONIO
KACHAN JUNIOR
Data: 15/10/2024 10:30

ELO 106/2024
Fls. 2/2


